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Data da Reunião: 28 de janeiro de 2026

Local da Reunião: Sede da Junta de Freguesia

PRESENÇAS:
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PERÍODO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO:

Antes do período da ordem do dia foi aberto um período máximo de sessenta

minutos ao público para discussão, o qual foi utilizado pelos seguintes fregueses

presentes:

- O Senhor Pedro Pinheiro, que deu nota de duas situações verificadas na Estrada

das Cardosas. Em primeiro lugar, referiu o abatimento do talude de sustentação

daquela via, junto a uma habitação, sugerindo que, por motivos de segurança,

fosse equacionado o estreitamento da via nesse local. Referiu ainda que, mais à

frente na mesma estrada, existem árvores inclinadas em direção à via pública, as

quais poderão representar risco de queda, solicitando a atenção do Executivo

para a avaliação da situação. Por último, o Senhor Pedro Pinheiro agradeceu o

trabalho desenvolvido pelo Executivo da Junta de Freguesia ao longo deste

período de intempérie, reconhecendo o esforço e a dedicação demonstrados.

- O Senhor Manuel Tomé, que abordou a situação dos postes de

telecomunicações existentes na freguesia. Informou que alguns postes já foram

substituídos, no entanto, subsistem ainda outros que necessitam de intervenção,

manifestando a sua preocupação quanto ao facto de a empresa responsável não

estar a executar os trabalhos de forma adequada.

A Senhora Presidente tomou da palavra para responder às intervenções: 

- Em relação à situação do abatimento do talude na Estrada das Cardosas

(Caminho Municipal, da responsabilidade da Câmara Municipal de Arruda dos

Vinhos), informou que, no dia anterior à reunião, esteve no local acompanhada

por engenheiros da Câmara Municipal, tendo sido transmitido que o piso

naquela zona não apresenta, no momento, preocupações de maior, não se

encontrando em estado de degradação superior ao verificado em avaliações

anteriores. Referiu, contudo, que, atendendo ao risco existente de alguns

veículos, nomeadamente pesados, se encostarem excessivamente à berma,

podendo colocar um dos rodados fora da faixa de rodagem e originar situações

de capotamento, e tendo ainda em conta relatos de circulação de um autocarro

naquela zona com velocidade superior à legalmente permitida — situação que já

havia sido reportada pela Junta de Freguesia para a Câmara Municipal de Arruda

dos Vinhos — os engenheiros sugeriram como medida preventiva o

estreitamento da via, acompanhado da respetiva sinalização adequada, estando
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a Junta de Freguesia de Cardosas a aguardar a implementação desta medida por

parte da Câmara Municipal. 

- Relativamente às árvores inclinadas existentes na Estrada das Cardosas, a

Senhora Presidente informou que a situação foi identificada no local, tendo sido

sinalizadas algumas árvores que poderão representar risco para a circulação e

segurança de pessoas e bens. Referiu que, após a avaliação efetuada, a situação

foi devidamente reportada à Proteção Civil, encontrando-se a Junta de Freguesia

a aguardar, previsivelmente para o dia seguinte, a realização de alguns cortes

preventivos. Esclareceu ainda que essa intervenção será efetuada de forma

criteriosa, evitando cortes excessivos, uma vez que algumas das árvores

existentes desempenham também um papel importante na sustentação das

terras, sendo necessário salvaguardar o equilíbrio do talude e a estabilidade do

terreno.

- Relativamente à questão dos postes de telecomunicações, a Senhora Presidente

corroborou a preocupação manifestada pelo Senhor Manuel Tomé, referindo que

a empresa responsável não tem atuado da forma mais profissional possível.

Informou que foi já substituído um poste na Rua da Cumeeira, na zona do

Palmeiro, o qual havia sido partido na sequência da tempestade Martinho,

encontrando-se, no entanto, ainda naquela mesma rua, mais dois postes a

aguardar substituição. Relativamente à zona das Pocariças, esclareceu que já foi

colocado um poste de betão para substituir o poste de madeira existente,

mantendo-se, contudo, ainda este último no local. A informação entretanto

prestada indica que a empresa Altice se encontra a aguardar que a operadora

NOS proceda à transferência dos cabos para o novo poste, de forma a permitir a

remoção do poste antigo. Quanto ao poste existente na zona da Rondulha,

informou que o mesmo se mantém, tendo, no entanto, sido endireitado e

reforçado com a colocação de uma espia, de modo a garantir a sua estabilidade e

segurança.

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

A Senhora Presidente tomou da palavra para, no âmbito das intempéries que se

têm feito sentir e que ainda persistem, deixar, em primeiro lugar, uma palavra de

profundo agradecimento ao Departamento da Proteção Civil da Câmara

Municipal de Arruda dos Vinhos, pela permanente disponibilidade, prontidão e

capacidade de resposta, mantendo-se em alerta vinte e quatro horas por dia

durante este período particularmente difícil e exigente.
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Deixou igualmente um agradecimento às equipas operacionais da Câmara

Municipal de Arruda dos Vinhos que têm estado no terreno na freguesia de

Cardosas, bem como às restantes equipas do Município que, sempre que

necessário, têm prestado apoio em situações para as quais a Junta de Freguesia

não dispõe de meios suficientes ou adequados. Referiu que, no momento da

reunião, algumas dessas equipas ainda se encontravam na rua, sublinhando que

tem acompanhado de perto o esforço desenvolvido, reconhecendo que o

descanso tem sido reduzido e o trabalho imenso, sem que tal diminua a

dedicação, o empenho e o sentido de missão demonstrados.

A Senhora Presidente manifestou ainda o seu agradecimento aos colegas do

Executivo pelo espírito de equipa, cooperação e entreajuda evidenciados ao

longo destes dias particularmente exigentes, destacando a importância do

trabalho conjunto na resposta às ocorrências verificadas. Dirigiu também uma

palavra de reconhecimento à Assistente Técnica, Rita Dias, que, no dia da

reunião, não se tendo aberto a secretaria da Junta de Freguesia de Cardosas

dado a inexistência de fornecimento de energia elétrica, mas que, demonstrando

elevado sentido de responsabilidade, se disponibilizou a continuar a trabalhar a

partir de Arruda dos Vinhos, onde já existia eletricidade, assegurando o apoio

necessário ao funcionamento da Junta de Freguesia.

Por último, a Senhora Presidente agradeceu ao zelador da freguesia pela

colaboração prestada, quer no acompanhamento de diversos trabalhos

realizados, quer na identificação de várias situações ocorridas ao longo destes

dias, cujo contributo tem sido fundamental no apoio à intervenção da Junta de

Freguesia.

A Senhora Presidente deu ainda nota muito positiva de duas iniciativas recentes

em que foi possível à Junta de Freguesia disponibilizar transporte à população,

reforçando a importância deste apoio na promoção da participação comunitária.

Referiu, em primeiro lugar, o transporte disponibilizado para o Concerto de Ano

Novo, realizado no Clube Recreativo e Desportivo Arrudense, no qual

participaram oito fregueses. Destacou igualmente o transporte assegurado para

o Dia da Restauração do Concelho, permitindo a deslocação de sete a oito

fregueses ao Auditório Municipal de Arruda dos Vinhos para assistirem ao vídeo

“Pulsar da Terra”. Informou ainda que a Unidade Móvel de Saúde esteve na

freguesia no passado dia 16 de janeiro, registando, uma vez mais, uma muito boa

adesão por parte da população, mesmo apesar das condições meteorológicas

Freguesia de Cardosas

Página 4 de 11

Freguesia de Cardosas • Tel • Largo Humberto Delgado, n. 3 • 2630-433 Cardosas • Email:geral@jfcardosas.pt



adversas que se fizeram sentir nesse dia, facto que demonstra a importância e

necessidade deste serviço de proximidade. A Senhora Presidente deixou também

um agradecimento aos membros da assembleia de voto que integraram a

primeira volta das eleições presidenciais, destacando que o ato eleitoral decorreu

com normalidade, serenidade e sem quaisquer intercorrências, reconhecendo o

sentido de responsabilidade e empenho demonstrados por todos os

intervenientes. Recordou que, no passado dia 21 de janeiro, teve início o

atendimento do Espaço Energia em Cardosas, esclarecendo que os próximos

atendimentos terão lugar no dia 18 de fevereiro, reforçando a importância deste

serviço no apoio às famílias em matéria de eficiência energética e esclarecimento

de dúvidas relacionadas com consumos e apoios existentes. Por fim, informou

que se encontram ainda pendentes a entrega de dois Cabazes Bebé Cardosense,

as quais serão efetuadas em breve, dando assim continuidade a esta medida de

apoio às famílias da freguesia.

PERÍODO DA ORDEM DO DIA: Presente a Ordem de Trabalhos foram tomadas as

seguintes resoluções acerca dos assuntos dela constantes.

(01) PONTO UM DA ORDEM DO DIA: Ponto de situação em relação à
tempestade Kristine na Freguesia de Cardosas
No âmbito do presente ponto da ordem do dia, a Senhora Presidente deu nota

das principais ocorrências registadas na sequência da tempestade Kristine, bem

como das situações entretanto resolvidas e daquelas que se encontram ainda

pendentes de resolução.

Informou que, no dia 27 de janeiro, a principal ocorrência esteve relacionada com

um deslizamento de terras na Estrada das Cardosas, situação que ocupou a

totalidade do dia de trabalho e obrigou ao corte da via ao trânsito entre as 07h30

e as 16h30. Para a resolução da ocorrência foi necessária a mobilização de vários

operacionais e meios mecânicos, designadamente retroescavadora, viaturas de

apoio e limpa-fossas. Referiu ainda que, no dia 28 de janeiro, para além da falha

generalizada de fornecimento de energia elétrica a partir das 03h00 da manhã,

que se prolongou na maioria do território da freguesia até cerca das 17h00, hora

a que foi reposta a eletricidade, se mantinha ainda, à data e hora da presente

reunião, uma zona sem fornecimento elétrico na área do Palmeiro até à

Urbanização da Horta dos Velhos. No mesmo dia, destacou como principal

ocorrência a queda de um pinheiro para a Travessa Primeiro de Maio, situação

que obrigou ao corte da via até à remoção da árvore. Deu igualmente nota da
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queda de outra árvore no Caminho do Urjal, cuja resolução foi mais célere, mas

que, ainda assim, implicou igualmente o corte temporário da via. Por último,

referiu que subsistem ainda algumas situações por resolver que, não tendo

causado obstrução imediata à circulação, aguardam intervenção, nomeadamente

quedas de muros nos Lavadouros, na Rua do Loureiro, no Caminho da Horta dos

Velhos e na Estrada da Rondulha e corte de algumas árvores que foram

identificadas como estando em risco de queda na Escola Primária, na Estrada das

Cardosas, Rossio e Estrada da Rondulha. 

(02) PONTO DOIS DA ORDEM DO DIA: Análise, discussão e votação
da Proposta de Regulamento do Transporte Social da Freguesia de Cardosas
– Atualização e Integração de Novas Tipologias de Transporte
No âmbito do presente ponto da ordem do dia, a Senhora Presidente apresentou

ao Executivo a Proposta n.º 6/2026, relativa à alteração do Regulamento do

Transporte Social da Freguesia de Cardosas, com vista à sua atualização e

integração de novas tipologias de transporte.

A Senhora Presidente procedeu ao enquadramento da proposta, referindo que o

Regulamento do Transporte Social constitui um instrumento fundamental de

apoio à mobilidade da população, promovendo a inclusão social, o acesso a

serviços essenciais e a participação cívica, cultural e comunitária. Explicou que a

experiência resultante da aplicação do regulamento em vigor, bem como a

evolução das respostas desenvolvidas pela Junta de Freguesia, nomeadamente

no âmbito do funcionamento do Centro Sénior e da organização de atividades

recreativas, culturais e comunitárias, evidenciou a necessidade de proceder à sua

atualização. Esclareceu que a proposta visa integrar formalmente no

regulamento o transporte associado ao funcionamento do Centro Sénior da

Freguesia de Cardosas, bem como o transporte coletivo destinado à participação

em atividades recreativas, culturais, institucionais ou comunitárias promovidas

ou apoiadas pela Junta de Freguesia, clarificando a distinção entre o transporte

social estruturante e de interesse comunitário, de acesso universal, e o

transporte social a pedido, de natureza individualizada, sujeito a critérios

específicos de elegibilidade. Referiu ainda que a sujeição destas tipologias de

transporte coletivo e comunitário a critérios socioeconómicos se revela

desajustada à sua natureza, mantendo-se, contudo, o transporte social a pedido

como uma resposta fundamental para situações de comprovada necessidade
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social, continuando a obedecer a critérios claros, transparentes e socialmente

justos.

Após análise e discussão, os membros da Junta deliberaram, por unanimidade,

aprovar o projeto de alteração ao Regulamento do Transporte Social da Freguesia

de Cardosas, nos termos constantes da proposta apresentada, determinando

que o mesmo seja submetido a consulta pública, nos termos do Código do

Procedimento Administrativo, e, findo esse período, seja remetido à Assembleia

de Freguesia para apreciação e aprovação, entrando o regulamento em vigor

após a respetiva publicação em Diário da República, com a consequente

revogação das disposições anteriores que contrariem o agora estabelecido.

(03) PONTO TRÊS DA ORDEM DO DIA: Análise, discussão e votação
da Proposta de novo Protocolo do Transporte Social
No âmbito do presente ponto da ordem do dia, a Senhora Presidente apresentou

ao Executivo a Proposta n.º 7/2026, relativa à celebração de um novo Protocolo

de Colaboração entre a Junta de Freguesia de Cardosas e o Clube Desportivo

Recreativo e Cultural de Cardosas, para a realização do Transporte Social da

Freguesia de Cardosas.

A Senhora Presidente procedeu ao enquadramento da proposta, referindo que o

Transporte Social constitui uma resposta essencial de apoio à mobilidade da

população, assegurando o acesso a serviços, atividades regulares e iniciativas

comunitárias, promovendo simultaneamente a inclusão social e a coesão

territorial. Recordou que a operacionalização deste serviço tem sido assegurada,

ao longo dos anos, através de protocolos de colaboração com o Clube Desportivo

Recreativo e Cultural de Cardosas, entidade com reconhecida ligação à

comunidade local. Esclareceu que a evolução do serviço de Transporte Social,

quer ao nível da diversidade das tipologias de transporte atualmente

asseguradas, quer ao nível do seu volume e organização, tornou necessário

proceder à celebração de um novo protocolo de colaboração, mais completo,

atualizado e ajustado à realidade atual do serviço. Referiu ainda que o novo

protocolo permite definir de forma clara e detalhada o modelo de colaboração

entre as partes, especificando concretamente as tipologias de transporte

abrangidas, estabelecendo o valor mensal associado à disponibilização do

motorista e prevendo mecanismos objetivos de compensação financeira em caso

de realização de transportes adicionais, dentro ou fora do concelho. Foi

igualmente referido que o novo protocolo substitui integralmente os
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instrumentos anteriormente em vigor relativos à mesma matéria, procedendo à

sua revogação expressa, evitando assim sobreposição de regimes e

interpretações divergentes, contribuindo para uma gestão mais clara, previsível e

transparente do serviço de Transporte Social.

Após análise e discussão, os membros da Junta deliberaram, por unanimidade,

aprovar a celebração de um novo Protocolo de Colaboração para o Transporte

Social entre a Junta de Freguesia de Cardosas e o Clube Desportivo Recreativo e

Cultural de Cardosas, nos termos constantes da proposta apresentada,

determinando que o mesmo seja remetido à Assembleia de Freguesia para

conhecimento, entrando o protocolo em vigor após a assinatura pelas duas

partes, ficando a Senhora Presidente autorizada a praticar todos os atos

necessários à sua formalização e execução.

(03) PONTO TRÊS DA ORDEM DO DIA: Análise, discussão e votação da
Proposta de Regulamento do Projeto Farmácia + Perto
No âmbito do presente ponto da ordem do dia, a Senhora Presidente apresentou

ao Executivo a Proposta n.º 8/2026, relativa à aprovação do Regulamento do

Projeto “Farmácia + Perto”. A Senhora Presidente procedeu ao enquadramento

da proposta, referindo que o acesso regular a medicamentos constitui um

elemento essencial da saúde pública e da qualidade de vida da população,

assumindo particular relevância num território de características rurais como a

Freguesia de Cardosas, onde a dispersão geográfica, a reduzida oferta de

transportes públicos e o envelhecimento da população colocam desafios

acrescidos ao quotidiano das pessoas. Explicou que o projeto “Farmácia + Perto”

surge como uma resposta de proximidade, permitindo facilitar o acesso

domiciliário a medicamentos sujeitos a receita médica, medicamentos não

sujeitos a receita médica e outros produtos de saúde legalmente comercializados

em farmácia, através de parceria com farmácia da região, não intervindo a Junta

de Freguesia em atos de dispensa, faturação ou cobrança. Referiu ainda que o

regulamento agora apresentado estabelece de forma clara as condições de

acesso ao projeto, os seus destinatários, as regras de funcionamento, os deveres

dos aderentes e da Junta de Freguesia, bem como as normas relativas à proteção

de dados pessoais, garantindo transparência, equidade e segurança jurídica.

Após análise e discussão, os membros da Junta deliberaram, por unanimidade,

aprovar o Projeto de Regulamento do Projeto “Farmácia + Perto”, nos termos

constantes da proposta apresentada, determinando que o mesmo seja remetido
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à Assembleia de Freguesia para apreciação e aprovação, entrando em vigor após

a respetiva publicação em Diário da República.

(04) PONTO QUATRO DA ORDEM DO DIA: Análise, discussão e votação da
Proposta de Regulamento do Kit Escolar
No âmbito do presente ponto da ordem do dia, a Senhora Presidente apresentou

ao Executivo a Proposta n.º 9/2026, relativa à aprovação do Regulamento de

Atribuição do Kit Escolar Cardosense. A Senhora Presidente procedeu ao

enquadramento da proposta, referindo que a educação constitui um pilar

fundamental do desenvolvimento da comunidade e que o início de cada ano

letivo representa um esforço financeiro significativo para as famílias,

especialmente no que respeita à aquisição de material escolar. Explicou que o Kit

Escolar Cardosense surge como uma medida de apoio educativo destinada às

crianças residentes na Freguesia de Cardosas que frequentem o 1.º ciclo do

ensino básico, assumindo a forma de atribuição de material escolar. Foi ainda

esclarecido que o apoio tem um valor diferenciado, correspondendo a: 50 € por

criança não beneficiária de Ação Social Escolar (ASE); 75 € por criança beneficiária

de Ação Social Escolar, mediante comprovação. Referiu que esta diferenciação

permite reforçar o caráter social da medida, garantindo maior apoio às famílias

em situação de maior vulnerabilidade económica. Após análise e discussão, os

membros da Junta deliberaram, por unanimidade, aprovar o Projeto de

Regulamento de Atribuição do Kit Escolar Cardosense, nos termos constantes da

proposta apresentada, determinando que o mesmo seja remetido à Assembleia

de Freguesia para apreciação e aprovação, entrando em vigor após a respetiva

publicação em Diário da República.

(05) PONTO CINCO DA ORDEM DO DIA: Análise, discussão e votação da
Proposta de Revisão do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças da
Freguesia de Cardosas
No âmbito do presente ponto da ordem do dia, a Senhora Presidente apresentou

ao Executivo a Proposta n.º 10/2026, relativa à revisão do Regulamento e Tabela

de Taxas e Licenças da Freguesia de Cardosas, esclarecendo que a proposta e o

respetivo documento foram enviados atempadamente a todos os membros do

Executivo para análise prévia. A Senhora Presidente referiu que o regulamento

atualmente em vigor foi aprovado em 2021, justificando-se agora a sua revisão

face à evolução legislativa, à atualização dos custos de funcionamento dos

serviços e à necessidade de reforçar os princípios da proporcionalidade,
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transparência e justiça social. Informou que o novo regulamento é acompanhado

da respetiva Fundamentação Económica e Financeira, assegurando o

cumprimento do Regime Geral das Taxas das Autarquias Locais, introduzindo a

atualização do estudo de custos, o reforço de medidas de incentivo social, a

clarificação de taxas de natureza reguladora, a atualização de valores do

cemitério e a consagração de meios de pagamento eletrónicos. Após análise e

discussão, os membros da Junta deliberaram, por unanimidade, aprovar o

Projeto de Revisão do Regulamento e Tabela de Taxas e Licenças da Freguesia de

Cardosas, determinando a sua submissão à Assembleia de Freguesia para

apreciação e aprovação.

(06) PONTO SEIS DA ORDEM DO DIA: Análise, discussão e votação da
Proposta de realização de Sessão de Observação de Astros no Moinho de
Cardosas
No âmbito do presente ponto da ordem do dia, a Senhora Presidente apresentou

ao Executivo a Proposta n.º 11/2026, relativa à realização de uma Sessão de

Observação de Astros no Moinho de Cardosas, prevista para o dia 28 de fevereiro

de 2026. A Senhora Presidente procedeu ao enquadramento da iniciativa,

referindo que a mesma se insere na estratégia de dinamização cultural e

valorização do património local da Freguesia de Cardosas, designadamente do

Moinho de Cardosas enquanto espaço emblemático e identitário da comunidade.

Explicou que a iniciativa visa proporcionar um momento de partilha científica e

cultural, promovendo simultaneamente o conhecimento, a curiosidade e o

envolvimento da população em atividades de caráter educativo e intergeracional,

reforçando a oferta cultural de proximidade. Esclareceu ainda que a sessão

integrará uma exposição no interior do Moinho, uma sessão prática de

observação noturna orientada e atividades complementares de caráter lúdico-

científico, promovendo o envolvimento da comunidade, sendo igualmente

necessária a aquisição de equipamentos adequados à realização da atividade.

Após análise e discussão, os membros da Junta deliberaram, por unanimidade,

aprovar a realização da Sessão de Observação de Astros no dia 28 de fevereiro de

2026, no Moinho de Cardosas, autorizando a Senhora Presidente e a Senhora

Secretária da Junta de Freguesia a praticar todos os atos necessários à

organização e operacionalização da iniciativa, bem como à aquisição dos

equipamentos necessários.

Freguesia de Cardosas

Página 10 de 11

Freguesia de Cardosas • Tel • Largo Humberto Delgado, n. 3 • 2630-433 Cardosas • Email:geral@jfcardosas.pt



ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a Excelentíssima Presidente do

Executivo declarou encerrada a reunião pelas vinte e duas horas e trinta minutos.

Cardosas, 28 de janeiro de 2026

A Presidente da Junta de Freguesia ,

(Catarina Alexandra dos Santos Costa)

A Secretária,

(Inês Sofia Oliveira de Sousa Almeida)

O Tesoureiro,

(Paulo Alexandre Tavares Ricardo)
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